
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Confere  o  Diploma  de  Honra  ao  Mérito  ao 
servidor público municipal Ricardo Aires Simas e 
dá outras providências. 

Art. 1º A Câmara Municipal de Uruguaiana, em conformidade com o artigo 138, § 
1º, d, do Regimento Interno desta casa, confere o Diploma de Honra ao Mérito  ao servidor 
público  municipal  Ricardo  Aires  Simas,  em  reconhecimento  à  sua  trajetória  profissional 
exemplar,  marcada  por  dedicação,  competência  e  relevantes  serviços  prestados  à  Câmara 
Municipal de Uruguaiana e à comunidade uruguaianense. 

Art. 2º O Diploma de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue pelo 
Presidente do Poder Legislativo em Sessão Solene da Câmara Municipal de Uruguaiana.

Art.  3° O  presente  Decreto  Legislativo  entrará  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Gabinete do Vereador Celso Hernandez Duarte, em 05 de novembro de 2025.

Vereador Celso Duarte

Bancada Progressistas
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade homenagear o servidor Ricardo Aires Simas, nasci-
do em 30 de novembro de 1969, profissional que há três décadas dedica sua vida ao serviço pú-
blico, exercendo suas funções com ética, comprometimento e espírito de inovação.

Filho de Vicente Rodrigues Simas e Maria do Horto Aires Simas, Ricardo é casado com Ângela Ri-
ta Arce Simas, com quem tem dois filhos — William e Alessandro —, sendo ainda avô do peque-
no Pedro Antônio.

Servidor público municipal desde 1995, Ricardo Aires Simas tem contribuído significativamente 
para o fortalecimento institucional da Câmara Municipal de Uruguaiana, onde exerce papel de 
destaque como Diretor da Escola do Legislativo Dr. Homero Tarragó, desde a sua criação em 
2017.

Sua atuação extrapola as fronteiras do município: é Diretor da Associação Brasileira das Escolas 
do Legislativo e de Contas (ABEL), representando a Região Sul (RS, SC e PR) desde 2021, tendo 
sido reeleito em 2025 para o seu terceiro mandato consecutivo.

Ricardo também é membro fundador da Rede de Escolas Municipais de Governo do Rio Gran-
de do Sul, espaço de cooperação técnica e formativa entre instituições públicas de ensino legis-
lativo e administrativo.

Sua trajetória foi reconhecida internacionalmente quando participou, em 2023, como expositor 
na Mostra Brasileira da 6ª Semana de Avaliação em Escolas de Governo (SAEG), realizada na 
Sede da Organização das Nações Unidas (ONU), em Genebra, Suíça, representando com honra 
o Legislativo uruguaianense e o Brasil.

Graduado em Web Design e Programação, com especialização em Tecnologias da Informação e 
da Comunicação Aplicadas à Educação, Ricardo une conhecimento técnico à sensibilidade pe-
dagógica, sendo um dos principais responsáveis pela consolidação de uma cultura de inovação, 
formação e transparência no Legislativo Municipal.

Diante de seu currículo exemplar, de sua conduta ética e de sua incansável dedicação ao serviço 
público e à valorização da educação legislativa, a concessão do Diploma de Honra ao Mérito 
constitui um ato de justiça e reconhecimento público.

Vereador Celso Duarte
Bancada Progressistas
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9531-C7C8-CD10-1EC0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CELSO HERNANDEZ DUARTE (CPF 969.XXX.XXX-15) em 05/11/2025 12:23:34 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmuruguaiana.1doc.com.br/verificacao/9531-C7C8-CD10-1EC0
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